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Resumo: O presente artigo tem como objetivo geral a investiga-

ção econômico-comportamental dos principais atores dos pro-

cessos de contas para se chegar a decisões satisfatórias, hábeis a 

fornecer uma resposta adequada e tempestiva. Neste contexto, 

de forma mais específica, será estudada a uniformização de ju-

risprudência como mecanismo de redução de custos e desigual-

dades que tornará viável a formação de um acervo de capital ju-

rídico para fortalecimento dos Tribunais de Contas brasileiros. 
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JURISPRUDENCE: AN ECONOMIC-BEHAVIORAL ANAL-

YSIS OF DECISION-MAKING PROCESSES 

 

Abstract: The present article’s general objective is the economi-

cal-behavioral investigation of the main account processes’ ac-

tors in order to reach satisfactory decisions, capable of providing 

adequate and timely response. In this context, in a more specific 

way, will be studied the standardization of jurisprudence as a 

mechanism for reducing costs and inequalities that will make vi-

able the formation of a legal capital acquis to strengthen the Bra-

zilian Courts of Accounts. 

 

Keywords: disagreement; bounded rationality; decision-making 
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INTRODUÇÃO 

 

 Economia tem desenvolvido importantes estudos 

sobre os processos decisórios dos seres humanos. 

As pessoas, em regra, respondem a incentivos e, 

em razão disto, as leis podem ser utilizadas como 

uma ferramenta poderosa para encorajar ou desen-

corajar condutas, servindo de diretrizes à indução de comporta-

mentos sociais. Como decorrência lógica, a efetividade das re-

gras sociais deveria ser analisada previamente para a formação 

de políticas legislativas adequadas, afastando-se ou, ao menos, 

minimizando, riscos indesejados.  

Porém, no Brasil do século XXI, muitos textos são cons-

truídos e entram em vigor sem um exame mais detalhado das 

suas consequências ou das reações dos destinatários diretos, tra-

zendo prejuízo à sociedade como um todo. O processo legisla-

tivo brasileiro é oneroso e possibilita grande criatividade aos en-

tes federativos (União, Distrito Federal, 26 Estados e 5.570 

A 
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Municípios), com seus respectivos legisladores. Há um verda-

deiro emaranhado de regras, muitas delas declaradas inconstitu-

cionais pelo Poder Judiciário, o que dificulta a tarefa dos intér-

pretes por não se saber ao certo quantas e quais leis estão em 

vigor; isto sem mencionar na abertura do sistema jurídico com a 

adoção da sistemática de princípios e conceitos jurídicos inde-

terminados, promovendo a ampliação interpretativa, não raras 

vezes contraditórias. De outro lado, o Poder Executivo, ao não 

dar conta das suas atribuições constitucionais e legais, repassa 

algumas das suas responsabilidades decisórias ao Judiciário, 

cada vez mais abarrotado, em um círculo vicioso de sobreposi-

ção de funções, demonstrando a necessidade de revisão de sen-

tido do princípio da separação de poderes que consta no art. 2º 

da Constituição Federal. 

Com efeito, as instituições políticas ou públicas são cri-

ações abstratas de alguns indivíduos para organizar a sociedade 

por meio do estabelecimento de “realidades intersubjetivas”.3 A 

existência hígida das instituições, portanto, depende da crença e 

da vontade dos indivíduos que atuam em seu nome e defendem 

os seus ideais; como também depende da crença e da vontade 

das pessoas, físicas ou jurídicas, que exercem seus direitos e 

cumprem os seus deveres em benefício da coletividade. Logo, a 

crise de credibilidade dos indivíduos nas matrizes institucionais 

conduz à crise das instituições, como o exemplo histórico do im-

pério romano, que evaporou porque os indivíduos deixaram de 

acreditar nele. 

Em decorrência disto e dos reflexos da “hipermoderni-

dade”,4 as relações políticas e sociais estão cada vez mais com-

plexas e as formas tradicionais de organização e administração 

do Estado já não bastam mais em si mesmas. A busca pela trans-

parência e acesso às informações é uma forma de tentar 

 
3 HARARI, 2016. 
4 LIPOVETSKY; SÉBASTIEN, 2014. FORBES; REALE JÚNIOR; FER-

RAZ JUNIOR, 2005. 
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restabelecer a credibilidade perdida nas instituições, mas preci-

samos ir além, com a revisão dos papéis institucionais e a evo-

lução da conduta dos indivíduos que as representam. 

Da mesma forma, os Tribunais de Contas devem repen-

sar a sua atuação, promovendo mudanças adaptativas à nova re-

alidade que se apresenta. Exemplificativamente, eles podem re-

alizar o planejamento de atuações coordenadas e colaborativas 

com os demais órgãos e poderes, com o intuito de solucionar 

problemas crônicos de desperdícios de recursos públicos, escas-

sos e finitos, bem como podem mitigar a ineficiência na imple-

mentação de políticas públicas, que se repetem e se alongam na 

história por falta de sincronicidade e de conhecimento das capa-

cidades institucionais de cada agente. O modelo tradicional de 

análise dos processos de contas também pode evoluir com a ado-

ção de critérios de resolução que mitiguem a insegurança jurí-

dica, em especial com a sistematização de procedimentos que 

levem à uniformização das matérias debatidas nos seus julgados. 

À vista disto, o presente ensaio, dividido em seis seções, 

partirá do uso de ferramentas interdisciplinares como chaves de 

leitura para desvelar e interpretar os processos decisórios dos in-

divíduos que representam os Tribunais de Contas na sua mais 

alta instância, os Ministros, Ministros Substitutos, Conselheiros 

e Conselheiros Substitutos. Na segunda seção, após esta intro-

dução, discorreremos sobre o caráter divergente dos seres huma-

nos. Após, serão trazidos elementos da hipótese de racionalidade 

limitada na tomada de decisão, que precisa ser melhor compre-

endida no meio jurídico e social. A seguir, analisaremos o com-

portamento dos julgadores de contas, que são seres humanos e 

sofrem influências internas e externas nos seus processos deci-

sórios. Na quinta seção, veremos como a uniformização de ju-

risprudência pode auxiliar na busca da eficácia e da efetividade 

das decisões, garantindo uma maior segurança jurídica nos seus 

aspectos materiais de cognoscibilidade, confiabilidade e calcu-

labilidade. Por fim, algumas conclusões serão traçadas para 
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fechamento deste capítulo. 

 

1 DIVERGÊNCIA: CARACTERÍSTICA INTRÍNSECA AO 

SER HUMANO 

 

Os seres humanos divergem a todo momento e por isso 

são necessárias as convenções sociais como uma forma de criar 

uma ordem e evitar o caos. Há o lado positivo, porque sempre 

estaremos nos movimentando em busca de mudanças evoluti-

vas; mas também há o lado negativo, já que a discórdia excessiva 

e a falta de temperança geram conflitos que podem desorganizar 

completamente uma sociedade. 

A identificação das cores é um exemplo típico de distin-

ção de significados, seja na forma como são vistas ou nos senti-

dos atribuídos a elas. Estratégias de marketing frequentemente 

as utilizam com o escopo de induzir condutas e estabelecer pre-

ferências. A Coca-Cola, por exemplo, associou a cor vermelha 

aos seus produtos e influenciou a mudança das vestimentas do 

Papai Noel, que passaram de verde para vermelho, com a apro-

priação de um ícone secular; enquanto a Pepsi escolheu a cor 

azul como uma forma de diferenciar as marcas e evitar que os 

consumidores peguem o produto errado nas prateleiras de mer-

cados.5 Muitas pessoas possuem algum tipo de deficiência na 

visão, de forma parcial6 ou total; mas, ainda assim, os produtos 

podem ser diferenciados com base no estímulo de outros senti-

dos, como o paladar ou o olfato, que ficam potencializados com 

a perda da visibilidade.  

Desta maneira, a forma como os seres humanos enxer-

gam as cores pode variar, tanto na tonalidade quanto no signifi-

cado, o que torna a simples afirmação de que algo é preto ou 

branco, em sentido unívoco, algo controvertido, pois, conforme 
 

5 FRASER, 2007, p. 12-13. 
6 Cerca de 8% dos homens e 0,5% das mulheres têm algum tipo de deficiên-

cia, sendo as mais comuns a protanopsia, por não verem o vermelho, e o daltonismo, 

ao não distinguirem o verde e o vermelho. Idem, p. 28-29. 
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Eva Heller7, testes empíricos revelaram que o preto possui 50 

tons; o branco, 67; e, na zona de penumbra entre o branco e o 

preto existe o cinza, com mais 67 tonalidades.  

Alguns dizem que o preto8 não é uma cor, sem dizer o 

porquê; mas, ainda que o neguem, as pessoas veem o preto e lhe 

conferem uma simbologia que não pode ser comparada a ne-

nhum outra cor. Já foi usado por noivas e possui, em geral, o 

sinônimo de fim, luto, ódio, azar, sujeira ou ilegalidade, como, 

por exemplo, lista negra, dinheiro negro, comércio negro, traba-

lho negro; sendo, também, a cor da elegância, dos conservadores 

e das autoridades.  

De outro lado, o branco9 é idealizado como inocência, 

pureza e perfeição. A mentira branca tem o sentido de algo cor-

tês, sem maldade e a bandeira branca é o símbolo da paz, de que 

não se quer mais lutar em batalhas. A palavra “candidato”, na 

sua origem em latim, significava o comportamento impecável do 

concorrente a cargo político, que era demonstrado pelo uso de 

togas brancas – candidus – durante a sabatina realizada pelo pú-

blico; hoje, no Brasil, existe a Lei da Ficha Limpa para regula-

mentar as hipóteses de inelegibilidade e afastar aqueles que pos-

suem conduta suja.10 

Outro exemplo é a distinção de classes sociais que havia 

na Inglaterra e nos Estados Unidos: o colarinho branco era usado 

por profissionais assalariados que ocupavam cargos burocráticos 

ou administrativos; enquanto o colarinho azul era usado por tra-

balhadores braçais. Com o passar do tempo, houve a mudança 

de sentido, surgindo o “crime de colarinho branco” para designar 

fraudes dentro de organizações, sem o derramamento de sangue 

e com a lavagem dos recursos para aparentar licitude, matéria 

 
7 HELLER, 2013. 
8 Idem, p. 232 a 270. 
9 Idem, p. 275 a 331. 
10 Lei Complementar Federal nº 135/2010, que alterou a Lei Complementar 

Federal nº 64/2010. Disponível em: <http://www.planalto.gov.br/cci-

vil_03/leis/lcp/lcp135.htm>. Acesso em 23 abr. 2018. 
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que também foi regulamentada no ordenamento jurídico brasi-

leiro como ilícito penal.11 

Partindo para a simbologia, o ícone de “justiça cega” 

também revela controvérsias interpretativas por existir três deu-

sas representando a conduta justa do julgador.12 Na origem, a 

deusa grega Thémis era figurada cega ou com vendas nos olhos 

e espada para baixo para demonstrar a sua “imparcialidade” 

como deusa das leis eternas, julgando os deuses, inclusive Zeus, 

seu marido. Diferentemente, a deusa grega Diké, filha de Thémis 

e Zeus, também simbolizava a justiça, mas julgava somente os 

mortais, e, por isto, possuía a espada empunhada para cima e não 

usava vendas nos olhos para que pudesse olhar os pratos da ba-

lança e ver se estavam equilibrados, no sentido de “força e igual-

dade”. Por fim, a deusa romana Iustitia era uma representação 

de Diké, aparecendo vendada; às vezes sentada, com a espada 

em posição de descanso; ou às vezes levantada, usando a espada 

para declarar o direito e fazer “justiça” quando o fiel da balança 

estivesse completamente reto. No Brasil não existe uma repre-

sentação única, em que pese esteja ganhando força a concepção 

de que a justiça não poderia estar vendada, em um resgate à pa-

lavra Diké, que significa, segundo Tercio Sampaio Ferraz Jr., o 

“poder de estabelecer o equilíbrio social” na conotação de dar a 

cada um o que é seu e, mais recentemente, a ideia de “processo, 

pena e pagamento”.13 

Estes exemplos demonstram que existem divergências 

de interpretação e mudanças de significados até em questões sin-

gulares e que passam despercebidas no cotidiano. No ambiente 

envolvendo as decisões de processos de contas, por conseguinte, 

 
11 A Lei Federal nº 7.492/86 define os crimes contra o Sistema Financeiro Na-

cional, também chamada de “Lei dos Crimes de Colarinho Branco”. Disponível em: 

<http://www. planalto.gov.br/CCivil_03/leis/L7492.htm>. Acesso em 23 abr. 2018. 
12 Informações disponíveis em: <http://www.stf.jus.br/portal/cms/ver-

Texto.asp?servico= bibliotecaConsultaProdutoBibliotecaSimboloJustica&pa-

gina=inicial>. Acesso em 23 abr. 2018. 
13 FERRAZ JUNIOR, 2016, p. 30. 
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é natural a ocorrência de dissonâncias por causa da diversidade 

e da complexidade das matérias debatidas em uma única sessão 

de julgamento, requerendo, dos julgadores, a compreensão de 

Economia, Contabilidade, Finanças Públicas e Direito, com suas 

ramificações que perpassam, especialmente, pelo constitucional, 

administrativo, tributário, ambiental, civil, trabalhista, penal e 

previdenciário. 

 

2 A RACIONALIDADE LIMITADA NA TOMADA DE DE-

CISÃO 

 

No mundo atual, inúmeros estudos vêm sendo desenvol-

vidos a fim de desvendar as decisões dos indivíduos. Na Econo-

mia, pensadores neoclássicos encontraram respostas a estas in-

quietações na “teoria da utilidade esperada”,14 também conhe-

cida como a “racionalidade substantiva” do homo economicus, 

cujas ações são descritas como a busca individual da maximiza-

ção do seu próprio interesse, resultando naquilo que se chama 

“decisão ótima”.15 Esta ideia de racionalidade não lexical possui 

significado epistemológico sobre “o que é decidido”, sendo que 

a representação social dos padrões das escolhas individuais está 

descrita na “hipótese da escolha racional”. 

De outro lado, teóricos institucionalistas16 constataram 

que esta concepção foi útil em um primeiro momento para en-

tender a ligação entre as regras jurídicas e a sociedade, devendo 

o conceito avançar no seu aspecto ontológico, no sentido de 

“como são tomadas as decisões”. Com a multidisciplinariedade 

e os avanços da Psicologia e da Neurociência, os estudiosos re-

velaram que muitos comportamentos poderiam ser imprevisíveis 

e até mesmo incompatíveis com as premissas da escolha racio-

nal, sendo necessário um novo paradigma. Diante disto, 
 

14 CUSINATO, A teoria da decisão sob incerteza e a hipótese da utilidade 

esperada. 
15 MORGAN, 1996. 
16 A partir de VEBLEN, 1898. 
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considerando as limitações do ser humano e do meio-ambiente 

em que vive, deficiências e desvios nas referidas previsões co-

meçaram a apontar para a necessidade de qualificar a racionali-

dade, aumentando as hipóteses em que as decisões também po-

dem ser consideradas racionais. 

Herbert Simon,17 cujo trabalho vem sendo citado em di-

versas obras contemporâneas,18 foi o responsável pela introdu-

ção da “teoria da racionalidade limitada” (bounded rationality), 

condutora de uma “decisão satisfatória” (satisficing), em virtude 

da escassez de tempo para se adquirir informações completas 

sobre a escolha a ser feita. E isto porque, muitas vezes, ocorre a 

“fraqueza de vontade”, chamada pelos antigos filósofos gregos 

como akrasia,19 em que as pessoas sabem qual é a forma racio-

nal de agir e, ainda assim, não agem desta forma, mostrando um 

comportamento real diferente daquele que era esperado.  

No ano de 2000, Richard Thaler20 fez uma previsão de 

que o homo economicus iria evoluir para o homo sapiens, tor-

nando-se mais emocional. No entanto, o autor reconheceu que é 

mais difícil e imprevisível estabelecer modelos comportamen-

tais de humanos emocionais quase-racionais, se comparados 

com os modelos tradicionais em que os agentes vivem num 

mundo ideal de padrões medianos. Em 2017, Thaler foi laureado 

com o Prêmio de Ciências Econômicas em Memória de Alfred 

Nobel pelo trabalho desenvolvido na área comportamental. 

A literatura é crescente no sentido de identificar erros sis-

têmicos, desvios de padrões previsíveis do homem médio e dis-

torções heurísticas, condicionando a racionalidade.21 Amos 

Tversky e Daniel Kahneman,22 por exemplo, realizaram estudos 
 

17 Laureado com o Prêmio Nobel de Economia em 1978 pelo trabalho seminal 

na área teórica sobre a racionalidade. SIMON, 1947. 
18 Por exemplo: KOROBKIN; ULEN, 2000, p. 1053-1143; SANTOLIM, 

2015; GUERRA, 2017; NÓBREGA; MENEZES, 2018; LEAL, 2014. 
19 SEN, 2011, p. 210. 
20 THALER, 2000, p. 133-141. 
21 ARAÚJO, 2014, p. 31-37 
22 Artigo publicado originalmente na Science, v. 185, 1974, considerado o 
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empíricos e chegaram à classificação genérica de três grandes 

grupos de heurísticas: “representatividade” (julgamentos influ-

enciados pelo que é típico ou baseados naquilo que representa 

uma determinada situação), “disponibilidade” (julgamentos ba-

seados naquilo que facilmente é lembrado) e “ajuste/ancora-

gem” (julgamentos que confiam naquilo que já existe).  

Mais recentemente, seguindo uma linha de pesquisa evo-

lucionária, Peter M. Todd e Gerd Gigerenzer23 descreveram um 

programa de heurísticas simples por meio de três aspectos dis-

tintos, mas inter-relacionados: racionalidade limitada, racionali-

dade ecológica e racionalidade social.  

Na concepção atribuída à “racionalidade limitada”, sali-

entaram que não é necessária a análise exaustiva dos recursos ou 

conhecimentos computacionais para determinar todas as alterna-

tivas possíveis; ao contrário, devem ser utilizadas simples estra-

tégias para otimizar a procura por informações e encontrar a me-

lhor decisão, sem exaurimento, com a interrupção em determi-

nado ponto. Porém, para se adaptarem às mudanças, estas infe-

rências devem ser rápidas, frugais e precisas, levando ao con-

ceito de “racionalidade ecológica”, que envolve o exame das es-

truturas ambientais e a utilização de heurísticas, como se fosse 

uma espécie de caixa em que as ferramentas estão disponíveis 

ao usuário. E, por fim, a “racionalidade social” representa as li-

mitações determinadas pelas normas sociais e emoções que 

guiam os seres humanos a decidirem de forma simples, precisa 

e econômica, respeitando o espaço dos outros.  

Estas novas teorias intencionam simplificar as decisões 

com base em modelos reais do comportamento humano. Algu-

mas heurísticas são recorrentes nas interações sociais e ocorrem 

até mesmo de forma inconsciente, como, por exemplo:24 a) “oti-

mismo” – todos nós tendemos a ser otimistas com relação ao 
 

estudo seminal na área empírica sobre a racionalidade. KAHNEMAN, 2012, p. 524-

555. 
23 TODD; GIGERENZER, 2000. 
24 THALER, Op. Cit., p. 133-134. 
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futuro; b) “excesso de confiança” – em alguns assuntos, acredi-

tamos ser melhores analistas do que realmente somos; c) “efeito 

do falso consenso” – pensamos que os outros são exatamente 

como nós; d) “maldição do conhecimento” – uma vez que co-

nhecemos algo, não conseguimos imaginar algo diverso; e e) 

“manutenção do status quo” – as desvantagens de sair da posi-

ção atual são muito maiores do que as vantagens em mantê-la.  

Em processos decisórios que envolvem julgamentos, por 

sua vez, normalmente é utilizada a “lógica” ou a “teoria da pro-

babilidade” e depois é verificado como poderão ser úteis, visto 

que muitas ações são baseadas inteiramente na violação de uma 

determinada norma. Ou seja, primeiro ocorre o julgamento e de-

pois vem a justificação, ressalvados os casos envolvendo dile-

mas morais ou que necessitam de uma análise mais acurada. Por 

isto, considerando as limitações de tempo e conhecimento, as 

heurísticas proporcionam inferências razoáveis e adaptativas ao 

mundo real, sendo que o julgador pode usar critérios de corres-

pondência e consistência, que podem medir com maior precisão, 

rapidez e simplicidade as razões pelas quais a decisão é tomada. 

Diante destas breves observações, resta claro que deve-

mos buscar, cada vez mais, conhecer os trabalhos interdiscipli-

nares sobre a racionalidade e trazê-los para a realidade brasileira, 

com as adequações necessárias, para que a interação entre as di-

versas áreas de saber facilitem a compreensão de como os indi-

víduos agem e reagem nas suas relações sociais, jurídicas, eco-

nômicas e políticas. 

 

3 O PROCESSO DECISÓRIO NOS TRIBUNAIS DE CON-

TAS 

 

Como regra geral no Brasil, os magistrados dos Tribu-

nais de Contas não são eleitos pelo voto popular. A escolha dos 

Ministros ou Conselheiros guarda contornos políticos, com a 

obediência aos requisitos constitucionais atualmente em vigor; 
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enquanto os Ministros Substitutos e Conselheiros Substitutos in-

gressam mediante concurso público, conforme legislações espe-

cíficas que regulamentam os cargos. A partir da nomeação e 

posse, todos assumem o compromisso de respeitar os ditames 

constitucionais, com as prerrogativas de vitaliciedade, inamovi-

bilidade e irredutibilidade de vencimentos.  

Os processos de contas,25 assim como os judiciais, mui-

tas vezes são decididos de forma generosa, apaixonada ou pro-

videncial, sem uma análise das consequências institucionais de-

correntes. Os juízes, de um modo geral, são alvo de observações 

e críticas como, por exemplo, o modo de se vestir ou de usar as 

togas, o corte de cabelo, o asseio, o comportamento durante as 

sessões ou em sociedade, ou seja, os atos, trejeitos, falas e escri-

tos estão sob constante julgamento, pois existe o senso comum 

de que tudo deve ser impecável. 

Em uma abordagem institucionalista, os elementos com-

portamentais26 e neurocientíficos27 influenciam na forma como 

os juízes decidem. A racionalidade dos processos hermenêuticos 

não pode ser absoluta ou metafísica, despregada do organismo, 

visto que testes empíricos comprovaram que a mente, induzida 

por emoções e sentimentos, produz reações que condicionam o 

corpo e o raciocínio. Os magistrados são seres humanos, influ-

enciados por seus próprios genes e meios em que vive, e estão, 

portanto, sujeitos a falhas, variações emocionais, vaidades, ex-

travagâncias, concepções ideológicas, necessidade de reconhe-

cimento social, circunstâncias biológicas, dentre outros fatores. 

Por estas razões, o conhecimento de como funciona o sistema 

afetivo pode ser útil para que o autoconhecimento e o autocon-

trole promovam o equilíbrio na solução dos casos concretos, 

conferindo uma maior isenção nas tomadas de decisões 

 
25 Em sentido lato, abrangendo contas de governo, contas de gestão, exame da 

legalidade de atos de pessoal, representações, inspeções especiais ou extraordinárias, 

dentre outros. 
26 Por exemplo: HAIDT, 2001. 
27 Por exemplo: DAMÁSIO, 1996. 
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processuais com o afastamento de tendências eminentemente 

enviesadas. 

Luís Roberto Barroso28 afirmou que, no mundo real, a 

concretização das normas jurídicas, especialmente as constituci-

onais, deve considerar a influência recíproca entre Direito e Po-

lítica. Em múltiplas hipóteses, o intérprete não pode se fundar 

em elementos de pura razão e objetividade, como é ambicionado 

pelo Direito, mas não é por isso que deve recair em discriciona-

riedades e subjetividades, visto que existem limitações herme-

nêuticas e os parâmetros de razoabilidade e legitimidade são 

controlados pela sociedade.  

Nas decisões proferidas por órgãos colegiados, ocorre 

uma mitigação dos condicionamentos pessoais em vista dos de-

bates travados e da possibilidade de modificação de posições já 

firmadas. Em decorrência, jurisprudências uniformizadas ou su-

muladas deveriam ser utilizadas de forma vinculante pelos jul-

gadores em casos idênticos como uma forma de induzir compor-

tamentos sociais, até que venham a ser superadas por novos fun-

damentos ou mudanças culturais. Com isto, restaria fortalecido 

o próprio processo mental argumentativo, não só dos juízes, mas 

de todas as partes que atuam dentro do processo, no momento 

em que devem demonstrar, de forma fundamentada, que a hipó-

tese é diferente da norma vinculadora. 

Paradoxalmente, em virtude das características dos pro-

cessos de contas, poderia aparentar que todos os casos sejam di-

fíceis, inexistindo os de fácil resolução. No entanto, admitir que 

isto seja possível, estabeleceria um discrímen temporal desne-

cessário àqueles processos que, por uma simples triagem na dis-

tribuição, poderiam ser identificados como de baixa complexi-

dade por já existirem normas jurídicas que servem de ancoragem 

à solução rápida e adequada.  

Cada Tribunal de Contas brasileiro possui um número 

certo de jurisdicionados, variando a forma como são auditados 

 
28 BARROSO, 2009, p. 3. 



_176________RJLB, Ano 6 (2020), nº 1 

 

 

e, em consequência, a quantidade de processos instaurados a 

cada ano. Apesar disto, estamos diante de um ambiente contro-

lável, ao contrário do Poder Judiciário, que trabalha com a in-

certeza constante, tanto em relação à quantidade de processos 

quanto à qualidade dos conflitos submetidos à sua apreciação. 

Isto significa dizer que, no âmbito da “jurisdição de contas”,29 é 

comparativamente mais simples fornecer respostas únicas a de-

terminadas matérias que estão sob julgamento, o que, em tese, 

possibilitaria uma maior confiança nas suas diretrizes. 

Outra peculiaridade que encontramos nos processos de 

contas é a diversificação de questões em um único expediente, 

representadas pelas falhas identificadas durante as auditorias 

ocorridas nos órgãos sob sua jurisdição. As irregularidades de-

veriam, portanto, ser analisadas e fundamentadas como se fos-

sem capítulos dos votos, com as conclusões retratadas na parte 

dispositiva, sintetizando o julgamento das contas dos gestores e 

os demais consectários, como aplicação de multa, imposição de 

débito, assinatura de prazo para correção da ilegalidade, delimi-

tação de providências prospectivas, dentre outros possíveis co-

mandos previstos na Constituição Federal. 

No início deste artigo, vimos que os seres humanos di-

vergem dos sentidos atribuídos às coisas, por mais singulares 

que possam parecer, porque compreendem ou enxergam de 

forma diferente. No âmbito de um Tribunal de Contas, a diferen-

ciação entre casos fáceis e difíceis depende da quantidade e da 

qualidade dos apontes registrados em cada processo, sendo que, 

em qualquer hipótese, pode haver a uniformização de entendi-

mentos, tendentes a indicar as diretrizes institucionais. 

A priori, os casos fáceis ocorrem quando há um baixo 

grau de controvérsia em relação às matérias consignadas, sendo 

 
29 Sobre a existência desta espécie de jurisdição, ver: SARQUIS, 2017, p. 345-

349. No nosso entendimento, a partir da entrada em vigor da Lei Federal nº 

13.655/2018, reconheceu-se a jurisdição controladora como espécie própria, distinta 

da judicial e da administrativa. 
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que a discricionariedade30 e a racionalidade dos julgadores de-

veriam ficar limitadas às regras já estabelecidas, pois as possibi-

lidades legítimas de solução dos processos são finitas. Há casos, 

também, em que apenas uma norma pode ser utilizada na tomada 

de decisão, sendo admissível o raciocínio silogístico de subsun-

ção para que, após o exercício lógico-dedutivo, seja revelada a 

única solução correta, uma vez que inexiste outra resposta nor-

mativa à idêntica situação fática. Nestas situações, as normas po-

dem ser extraídas da “caixa de ferramentas” que contém heurís-

ticas rápidas e frugais, possibilitando que sejam lançadas deci-

sões minimalistas, desde que sempre esteja resguardada a devida 

fundamentação. 

Diferentemente, algumas normas jurídicas podem carre-

gar uma zona nebulosa que possibilita a valoração individuali-

zada do intérprete, envolvendo experiências ou conceitos pesso-

ais de interpretação baseados, em regra, em posicionamentos fi-

losóficos, morais, ideológicos ou religiosos. Aqui, já não basta a 

mera subsunção do fato à norma porque a resposta não é dedu-

zível e é mais complexa, requerendo um maior juízo valorativo, 

com decisões mais elaboradas. Estes são os chamados “casos di-

fíceis”, que podem ser identificados por conterem “divergências 

semânticas” no sentido atribuído às normas; “desacordos morais 

razoáveis” entre as formas de pensar, radicalmente contrárias e 

sem conciliação possível; ou “colisão entre direitos fundamen-

tais”, em que é possível optar por qualquer um deles, todos váli-

dos.31 

Nestas hipóteses, a atividade criativa do intérprete pre-

pondera, devendo haver a “justificação argumentativa”32 das 

suas escolhas, sendo possível a utilização de elementos extraju-

rídicos como o pragmatismo, a moral e a política (dentro da re-

alidade subjetiva) ou da influência dos múltiplos atores e 

 
30 GUERRA, 2017. 
31 BARROSO, Op. Cit., p. 23-24. 
32 BUSTAMANTE, 2008. 
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instituições que compõem a sociedade (dentro da realidade in-

tersubjetiva). A “autoridade do argumento”,33 assim, é a ferra-

menta necessária para justificar as razões de se ter adotado um 

parâmetro em detrimento de outro, porque, embora ambos pos-

sam ser factíveis, é preciso convencer as partes envolvidas e a 

sociedade, garantindo concretude e legitimidade às decisões.  

Portanto, a racionalidade dos julgadores de contas, no 

sentido epistemológico, também é limitada, tanto nos casos fá-

ceis quanto nos difíceis, porque o poder criativo não pode ser 

ilimitado ou arbitrário, e as respostas, ainda que controvertidas, 

devem estar disponíveis no ordenamento jurídico. Além disso, 

as decisões não podem interferir na normatividade legítima do 

Poder Legislativo ou nas escolhas lícitas do Poder Executivo, 

devendo estar restritas aos casos concretos de irregularidades 

que serão julgados.  

 

4 A UNIFORMIZAÇÃO DA JURISPRUDÊNCIA DE CON-

TAS 

 

Na atualidade, há defensores34 da criação de uma Lei Na-

cional de Processo de Contas, traçando diretrizes e procedimen-

tos de caráter geral aos Tribunais de Contas dos Estados, Tribu-

nais de Contas dos Municípios, Tribunal de Contas de Município 

(São Paulo e Rio de Janeiro) e Tribunal de Contas da União.  

Enquanto isto não se perfectibiliza, a técnica da unifor-

mização de jurisprudência pode ser aplicada nos Tribunais de 

Contas, nos termos previstos em leis locais ou regimentais,35 a 

 
33 Ver a diferença entre “autoridade do argumento” e “argumento de autori-

dade” em REMO, 2003. 
34 Por exemplo: COUTINHO, 2016, p. 181-201; SARQUIS, 2017, p. 343-367. 
35 Normativos encontrados nos sítios eletrônicos dos Tribunais: Região Sul – 

TCE/RS: Lei nº 11.424/2000, art. 62, e Resolução nº 1028/2015, arts. 7, 17, 28, 118 a 

123; TCE/SC: Resolução nº 06/2001, arts. 154 a 161, 253; TCE/PR: LC nº 113/2005, 

arts. 11, 74, 81, 116, 149, e Resolução nº 1/2006, arts. 5, 16, 66, 415 a 417, 429, 434, 

456; Região Sudeste – TCE/SP: LC nº 709/1993, arts. 78 a 80, 84, e Resolução nº 

04/2010, arts. 48, 53 e 54, 120 a 136; TCM/SP: Resolução nº 03/2002, arts. 190, 204 
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fim de se dar coesão às decisões, evitando que casos iguais sejam 

decididos de forma diversa, conforme crítica de Miguel Reale:36 
A jurisprudência é dessas realidades jurídicas que, de certa ma-

neira, surpreendem o homem do povo. O vulgo não compre-

ende e nem pode admitir que os tribunais, num dia julguem de 

uma forma e, pouco depois ou até mesmo num só dia, cheguem 

a conclusões diversas, em virtude das opiniões divergentes dos 

magistrados que os compõem. 

Havendo lacuna normativa, portanto, o Código de Pro-

cesso Civil de 2015 é aplicável de forma subsidiária, pois esta-

belece, no art. 926, que os tribunais “devem uniformizar a sua 

jurisprudência”, mantendo-a estável, íntegra e coerente, medi-

ante a edição de enunciados de súmula. Em 25 de abril de 2018, 

 
a 209; TCE/RJ: Deliberação nº 167, arts. 5, 73 a 77, 143; TCM/RJ: Deliberação nº 

183, arts. 13, 26, 125 a 130, 265; TCE/ES: LC nº 621/2012, arts. 13, 172 e 173, 175, 

e Resolução nº 261/2013, arts. 9, 20, 356 e 357, 428, 445; TCE/BH: LC nº 102/2008, 

arts. 19, 74, e Resolução nº 12/2008, arts. 25, 41, 43, 61, 200, 217 a 225; Região 

Centro-Oeste – TCE/MT: LC nº 269/2007, art. 54, e Resolução nº 14/2007, arts. 29, 

30-E, 109, 109-A, 109-C, 238, 242 e 243, 246; TCE/MS: Resolução nº 76/2013, art. 

194; TCE/GO: Lei nº 16.168/2007, arts. 7, 30, 129-A a 132, e Resolução nº 22/2008, 

10, 63, 358; TCMs-GO: Resolução nº 073/2009, arts. 9, 52 e 222; TC/DF: Resolução 

nº 296/2016, arts. 13, 19, 74 a 78; Região Nordeste – TCE/BA: LC nº 005/1991, art. 

3, e Resolução nº 18/1992, arts. 4, 7, 34, 221, 246 a 249; TCE/CE: Lei nº 12.509/1995, 

art. 31, e Resolução nº 835/2007, arts. 4 a 8, 33 e 105; TCE/MA: Lei nº 8.258/2005, 

art. 110, e Resolução nº 001/2000, arts. 20, 80, 153 e 305; TCE/PB: Resolução nº 

010/2010, arts. 7, 186 a 194; TCE/PE: Lei nº 12600/2004, art. 102, e Resolução nº 

015/2010, arts. 96, 222 a 226; TCE/PI: Lei nº 5888/2009, arts. 39 e 164, e Resolução 

nº 13/11, arts. 44, 60, 67, 74, 82, 88, 133, 136, 146, 149 e 150, 472 a 478; TCE/RN: 

LC nº 464/2012, art. 137 a 141, e Resolução nº 009/2012, arts. 11, 67, 389 a 402, 431, 

442; TCE/SE: LC nº 205/2011, art. 15, e Resolução nº ?, arts. 3, 75 a 80; Região Norte 

– TCE/AC: Resolução nº 30/1996, arts. 6, 152 a 155; TCE/AM: Resolução nº 04/2002, 

arts. 11, 45, 121, 278, 294 e 295; TCE/AP: Resolução nº 115/2003, arts. 152, 155 a 

159, 184 e 249; TCE/PA: Ato nº 63/2012, arts. 19, 189, 194 a 196; TCMs/PA: LC nº 

109/2016, art. 2, e Ato nº 19/2017, arts. 25, 239, 242 a 246, 302; TCE/RO: Resolução 

nº 05/1996, arts. 85-A a 85-C, 121 e 122, 259 e 276; TCE/RR: LC 006/1994, art. 138-

B, e Resolução nº 001/2015, arts. 13, 23 a 28, 89 a 95, 327; TCE/TO: Lei nº 

1284/2001, arts. 65 a 67, e Resolução nº 002/2002, arts. 258 a 262, 294; União – TCU: 

Resolução nº 246/2011, arts. 15, 18 a 23, 91. Obs.: TCE/AL: não há dispositivos na 

Lei nº 2932/1968 e na Resolução nº 003/2001; TCMs/BA: não há dispositivos na LC 

nº 6/1991 e na Resolução nº 627/2002. 
36 REALE, 2002, p. 171. 



_180________RJLB, Ano 6 (2020), nº 1 

 

 

entrou em vigor a Lei Federal nº 13.655,37 acrescentando dispo-

sitivos à Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, e, 

neste mesmo sentido, o art. 30 dispôs que as autoridades públi-

cas devem aumentar a segurança jurídica na aplicação das nor-

mas, com a utilização de súmulas com caráter vinculante, até que 

sejam posteriormente revistas. Estas novas regras ampliaram as 

fontes de Direito e as possibilidades de ancoragem das decisões 

a serem proferidas no futuro, garantindo a segurança jurídica por 

meio da uniformidade das soluções para hipóteses idênticas. 

Diante disto, seguimos com a análise jurídica e econô-

mica dos três aspectos materiais da segurança jurídica, na lição 

de Humberto Ávila,38 assim descritos: a) “cognoscibilidade”: as 

situações da vida devem ser compreendidas e conhecidas para 

que as pessoas saibam como se comportar e os juízes, como de-

cidir, sabendo o que pode ou não fazer no presente; b) “confia-

bilidade”: a ordem jurídica deve transmitir confiança a fim de 

evitar surpresas, fornecendo dados sobre aquilo que, do passado, 

deve permanecer no futuro; e c) “calculabilidade”: as ações e 

reações dentro do processo devem ser previsíveis e passíveis de 

cálculo, demonstrando aquilo que, do presente, deve ser mantido 

no futuro. Estes três aspectos podem ser compreendidos a partir 

dos conceitos econômicos de “racionalidade limitada”, “simetria 

informacional” e “custos de transação”, respectivamente. 

Quanto ao primeiro aspecto – cognoscibilidade/raciona-

lidade limitada –, Miguel Patrício39 explica que a racionalidade 

na tomada de decisões é comum em diversas áreas do conheci-

mento, pois as pessoas fazem uma avaliação mais ou menos in-

formada e cautelosa dos custos e benefícios dos seus atos. Esta 

ponderação engloba, de forma ampla, duas vertentes que se com-

plementam: a “microanálise”, realizada pelas partes, juízes, fun-

cionários, advogados, visando uma escolha satisfatória ao caso 
 

37 Exceto em relação ao art. 29, que entrará em vigor em 180 dias da data da 

publicação oficial, conforme art. 2º. 
38 ÁVILA, 2014, p. 264. 
39 PATRÍCIO, 2005, p. 14. 
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concreto; e a “macroanálise”, com o estabelecimento de sentido 

aos textos legislativos e a criação de normas jurídicas aptas a 

produzir resultados socialmente benéficos, com o objetivo de fi-

xar a melhor decisão, até que venha a ser superada, transformada 

ou reescrita. 

A racionalidade não pode ser absoluta no sentido de cada 

um fazer o que bem entende para alcançar os seus objetivos, sob 

pena de falência sistêmica de toda a sociedade. Logo, os indiví-

duos possuem uma “racionalidade limitada” às diretrizes estabe-

lecidas pelo meio-ambiente em que estão inseridos, devendo ser 

criada a cultura de respeito às instituições. À vista disto, as limi-

tações da racionalidade atingem as partes, mas também os julga-

dores, que devem demonstrar coerência na sua atuação, mar-

cada, em geral, por restrições de recursos físicos, financeiros, 

materiais e humanos. 

A discricionariedade não é afetada pela adoção de enten-

dimentos uniformizados, reiterados ou sumulados porque a 

Constituição Federal garante a liberdade de pensamento aos ma-

gistrados, enquanto o Código de Processo Civil estabelece a téc-

nica da distinção (distinguishing), requerendo, assim, uma fun-

damentação consistente para afastá-los, se as decisões paradig-

mas não forem aplicáveis no caso sob exame. 

Ou seja, tornar “conhecidas as interpretações” leva à in-

dução de condutas dos seus destinatários, porque sinalizam 

quais são as diretrizes adotadas pelo respectivo Tribunal, ge-

rando atos administrativos mais satisfatórios pela compreensão 

do sentido atribuído à norma. 

No tocante ao segundo – confiabilidade/simetria infor-

macional –, pensamos que a transparência e a publicidade das 

decisões dos Tribunais de Contas é fundamental para fornecer 

elementos suficientes aos seus jurisdicionados, que podem deci-

dir com mais confiança. A “assimetria de informações”40 

 
40 Pelo trabalho pioneiro nesta área, foi concedido o Prêmio Nobel de Econo-

mia de 2001 a George Akerlof, Michael Spence e Joseph Stiglitz. 
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impacta nos incentivos, constituindo um potencial mecanismo 

de “seleção adversa”,41 ao afastar quem não tem condições de se 

apropriar do seu conteúdo e ao privilegiar a conduta daqueles 

que agiram com oportunismo ou má-fé; aumentando, assim, o 

“risco moral”42 (moral hazard), pois não há como controlar o 

comportamento de alguns indivíduos, que se aproveitam da si-

tuação e não agem de forma responsável, já que não possuem 

motivos para atuar de forma diversa.  

Desta maneira, é necessário o investimento para a forma-

ção de um acervo de “capital jurídico”43 com o incentivo do uso 

de jurisprudências uniformizadas, reiteradas ou sumuladas, ten-

dentes ao alcance da segurança jurídica. Com a ampla publici-

dade dos fundamentos que conduziram as decisões paradigma, 

as probabilidades de solução antecipada dos processos aumen-

tam por causa do poder dissuasório de uma norma jurídica co-

nhecida, que implica em redução de custos de tempo e dinheiro, 

tanto para o jurisdicionado quanto para o Estado, diminuindo a 

escassez destes recursos e conferindo efetividade aos julgamen-

tos. 

Por fim, o terceiro aspecto – calculabilidade/custos de 

transação – envolve os cálculos de todas as despesas para a for-

mação do preço de manutenção da estrutura estatal. Com a assi-

metria de informações, os custos de transação44 se elevam por-

que é considerada a possibilidade de ações oportunistas por parte 

de alguns gestores, havendo a internalização das perdas geradas 

por externalidades negativas no cálculo das despesas a serem 

sustentadas pelo erário. Em relação a estes custos propriamente 

ditos, se houver dados disponíveis e a conduta dos magistrados 

for um tanto quanto previsível, haverá incentivos para que os 

jurisdicionados adotem as diretrizes fixadas e não sejam carac-

terizadas as falhas administrativas relativas às orientações 
 

41 MANKIW, 2016, p. 444. 
42 Idem, p. 442. 
43 GICO, 2013. 
44 Idem, p. 198. 
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publicizadas. Ou, então, se for o caso de processamento para 

averiguação dos atos, haverá a possibilidade de se obter melho-

res resultados em menor tempo.  

O conjunto de decisões uniformizadas forma um “acervo 

de capital”,45 revelando informações durante vários anos.46 Ao 

ser respeitado este acervo, a incerteza é reduzida e há uma maior 

eficácia na indução de comportamentos futuros, o que diminui 

os dispêndios de recursos públicos ao serem aprimorados os atos 

administrativos. Nada impede que, futuramente, sejam revistos 

os entendimentos, face à superação ou modificação do signifi-

cado da norma. 

Com efeito, a abordagem conjunta e complementar entre 

o Direito e a Economia permite a explicação e a previsão das 

consequências47 decorrentes das decisões tomadas, buscando so-

luções mais consentâneas com a realidade, como também possi-

bilita decisões mais justas, com uma estrutura jurídica apta à re-

alização do bem comum a todos os indivíduos, sem privilegiar 

interesses. E isto porque decisões instáveis ou arbitrárias não 

promovem o incentivo financeiro aos causadores de danos para 

que cumpram espontaneamente os seus deveres e obrigações, 

bem como não induzem a alteração de comportamento no sen-

tido de prevenir eventos lesivos, situações que geram uma espé-

cie de “efeito reverso”, com o aumento da violação de direitos. 

No mundo atual, as relações sociais estão marcadas pela 

sua complexidade, não havendo como prever todas as situações 

 
45 POSNER, 2007, p. 583-584. 
46 Alguns Tribunais de Contas possuem comissões de ordenação das jurispru-

dências uniformes nas suas estruturas organizacionais: TCE/BH: Resolução 12/2008; 

TCE/MT: Resolução nº 14/2007; TCE/BA: Resolução nº 18/1992; TCE/CE: Resolu-

ção nº 835/2007; TCE/PB: Resolução nº 010/2010; TCE/PI: Resolução nº 13/2011; 

TCE/RN: LC nº 464/2012 e Resolução nº 009/2012; TCE/SE: LC nº 205/2011 e Re-

solução nº ?; TCE/AM: Resolução nº 04/2002; TCE/RR: Resolução nº 001/2015; 

TCU: Resolução nº 246/2011. 
47 A Lei Federal nº 13.655/2018 trouxe expressamente, nos arts. 20 e 21, que 

as decisões, inclusive as proferidas pelos Tribunais de Contas, devem prever as con-

sequências práticas, jurídicas e administrativas. 
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em que pode haver um evento danoso, tornando mais dificultosa 

a prevenção e a precaução. A atividade jurisdicional de contas, 

portanto, ao ser prudente e justa, não pode se deixar enganar por 

simulações, deve ser previsível em casos idênticos e proferida 

em período de tempo que seja, de fato, razoável. Com isto, se 

novas ocorrências de danos forem evitadas, estaremos diante de 

uma verdadeira “função preventiva ex ante”, para que não seja 

necessário, no futuro, o exercício da “função reparadora ex 

post”, depois que o evento já ocorreu, situação que obsta ou di-

ficulta a recomposição integral do dano. 

Neste sentido, a credibilidade nos Tribunais de Contas 

perpassa pelo estabelecimento de métodos que garantam a efi-

cácia e a efetividade das decisões, mediante parâmetros decisó-

rios mais estáveis e previsíveis que possibilitem verdadeiros in-

centivos à prevenção de danos, visto que os indivíduos, ao sabe-

rem previamente do posicionamento dos Tribunais, podem esti-

mar o risco dos seus atos e modificar a sua conduta para evitar a 

ocorrência de prejuízos ao erário. 

De outro lado, o trabalho dos órgãos fiscalizadores é fa-

cilitado porque podem agir administrativamente para corrigir os 

problemas evidenciados, assim como podem buscar uma solu-

ção coletiva, permitindo que casos iguais sejam tratados de 

forma conjunta, a exemplo da possibilidade de celebração de 

Termos de Ajustamento de Gestão48 envolvendo ações coorde-

nadas entre os julgadores, jurisdicionados, corpo técnico, Minis-

tério Público junto ao Tribunal de Contas e, se for o caso, o Mi-

nistério Púbico (Estadual e/ou Federal). 

É certo que existem inúmeras questões nos processos de 

contas que dependem da análise do caso concreto em virtude das 

suas especificidades. Mas também é certo que existem tantas 

 
48 Exemplificativamente, o TCM/PA celebrou Termo de Ajustamento de Ges-

tão, pactuando a adequação da conduta dos jurisdicionados aos dispositivos da Lei de 

Acesso à Informação, cuja minuta está disponível em: 

<https://www.tcm.pa.gov.br/transparencia-adm/documentos/transparencia-pm-

cm/minuta_de_tag_camara.pdf>. Acesso em: 09 maio 2018. 
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outras que são recorrentes em diversos jurisdicionados, prescin-

dindo de um exame mais acurado se houver uma interpretação 

adequada e pré-existente dos órgãos plenários indicando as dire-

trizes, como, por exemplo, aquelas envolvendo atos admissio-

nais e aposentadorias de servidores, regras interpretativas de li-

citações e contratos públicos, requisitos para a concessão de adi-

cionais ou indenizações, dentre outras. 

Fernando Araújo49 escreveu que “o mundo como é não 

tolhe, nem deve tolher, o nosso desejo de o retificarmos, de o 

melhorarmos de acordo com valores que representamos naquilo 

que ele não é, mas poderia ser e seria bom que fosse”. Sobram 

motivos para que os Tribunais de Contas busquem a uniformi-

zação dos seus julgados, basta evoluirmos neste sentido, garan-

tindo a tão almejada segurança jurídica com o estabelecimento 

de decisões satisfatórias.50 

 

CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 

O ser humano é idiossincrático e sujeito a limitações fí-

sicas, ambientais ou sociais nos seus processos decisórios coti-

dianos. De igual forma, os julgadores, judiciais ou de contas, 

exercem as suas atribuições sob influência do direito e da polí-

tica, com a utilização, muitas vezes, de informações incompletas 

para a formação do seu juízo valorativo. 

Os processos que tramitam nos Tribunais de Contas pos-

suem peculiaridades que os distinguem dos judiciais. Uma delas 

é a existência de uma grande variedade de assuntos em um único 

expediente, o que amplia as hipóteses de divergências de posici-

onamentos entre os magistrados. 

Em razão disto, entendemos que a triagem prévia dos 

processos pode ser implementada nas Cortes de Contas, uma vez 
 

49 ARAÚJO, 2014, p. 81. 
50 “A legitimação pelo procedimento e pela igualdade das probabilidades de 

obter decisões satisfatórias substitui os antigos fundamentos jusnaturalistas ou os mé-

todos variáveis de estabelecimento de consenso” (LUHMANN, 1980, p. 31 e 32). 
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que, nos casos fáceis, a norma já está revelada e a potencialidade 

de dissonância é reduzida. Contrariamente, nos casos difíceis, é 

preciso construí-la, com a mitigação das divergências entre os 

julgadores ou a adoção majoritária de um determinado funda-

mento. 

Ademais, identificada a oposição de argumentos, pensa-

mos ser recomendável que seja fixada, logo após os debates, a 

concepção institucional do Tribunal acerca da matéria a fim de 

que a interpretação se torne transparente perante os jurisdiciona-

dos, a sociedade e os próprios magistrados.  

E isto poderá ser concretizado por meio das seguintes 

técnicas: a) instauração de expedientes próprios objetivando a 

uniformização dos entendimentos; b) reuniões administrativas 

entre os magistrados com a finalidade específica de definir os 

assuntos de relevância já decididos e que podem ser objeto de 

sumulação, com a posterior remessa à composição plenária para 

aprovação; e/ou c) criação de “Jornadas de Contas” para a ampla 

discussão das matérias polêmicas e fixação de normas gerais de 

interpretação, respeitadas as características regionais, contribu-

indo para o aperfeiçoamento do conjunto sistêmico de Tribunais. 

Estamos diante de uma era de mudança e ressignificação 

dos papéis institucionais, sendo necessária uma visão multidis-

ciplinar, destinada a encontrar o “caminho do meio” para o fu-

turo do nosso país. Neste sentido, a formação de um acervo de 

capital jurídico será uma ferramenta indispensável ao fortaleci-

mento dos Tribunais de Contas, visto que proporcionará a uni-

dade e a integridade dos julgamentos, com a fixação de diretrizes 

mais estáveis aos entes e entidades da Administração Pública e 

à coletividade, garantindo, ao fim e ao cabo, a sustentabilidade 

do Estado Democrático de Direito. 


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